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INDICAÇÃO  Nº  362,  DE  2003

Considerando que o valor do auxílio alimentação dos membros da Polícia Civil do Estado de São Paulo é no montante de R$ 4,00 (quatro reais);

Considerando que este valor não é suficiente para suprir as necessidades alimentares dos membros da corporação;

Considerando que o policial deve ter condições dignas para desempenhar suas funções;

Considerando que a valorização do policial traduz melhorias para a população, uma vez que conduz ao aprimoramento da Segurança Pública do Estado de São Paulo,

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, sejam determinadas, com a maior urgência, providências no sentido de elevar o auxílio alimentação de todos os membros da Polícia Civil do Estado de São Paulo.




Sala das Sessões, em 11-04-2003

a) UBIRATAN GUIMARÃES
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